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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

Aviso n.º 3793/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efei-
tos e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Ju-
lho, torna-se público que esta Câmara Municipal celebrou contra-
to de trabalho a termo resolutivo certo, nos termos do artigo 8.º,
alínea h), do n.º 1 do artigo 9.º e artigo 10.º da Lei n.º 23/2004,
de 22 de Junho, conjugado com o disposto nos artigos 139.º e 140.º
do Código do Trabalho, Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, com os
seguintes trabalhadores:

Auxiliar de serviços gerais, escalão 1, índice 128:

Início em 23 de Março de 2005, pelo período de seis
meses:

Adelina Dores Jesus Pereira.
Maria Fernanda Rodrigues Silva Matos.

Início em 24 de Março de 2005, pelo período de seis
meses:

Maria Margarida Coelho Cardoso Silva.

Cantoneiro de limpeza, escalão 1, índice 155:

Início em 1 de Abril de 2005, pelo período de seis meses:

Aldina Soares Rua.

27 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, António Carlos
Figueiredo.

Aviso n.º 3794/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efei-
tos e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Ju-
lho, torna-se público que esta Câmara Municipal celebrou contra-
to de trabalho a termo resolutivo certo, nos termos do artigo 8.º,
alínea a), do n.º 1, do artigo 9.º e artigo 10.º da Lei n.º 23/2004,
de 22 de Junho, conjugado com o disposto nos artigos 139.º e 140.º
do Código do Trabalho, Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, com os
seguintes trabalhadores:

Assistente de acção educativa, com o vencimento de 405,74 euros:

Início em 4 de Abril de 2005, pelo período de três meses:

Carla Isabel Almeida Oliveira.

Auxiliar de acção educativa, escalão 1, índice 142:

Início em 18 de Abril de 2005, pelo período de três meses:

Maria das Dores Pinto Nunes Cruz.

27 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, António Car-
los Figueiredo.

Aviso n.º 3795/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Ju-
lho, torna-se público que foram renovados os contratos de traba-
lho a termo certo celebrados nos termos dos artigos 14.º e 18.º do
mesmo diploma legal, com os seguintes trabalhadores, conforme
previsto no n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Ju-
nho, conjugado com o disposto no artigo 140.º do Código do Tra-
balho:

Apontador, pelo prazo de 12 meses:

Joaquim Correia Ribeiro.

(Despacho do presidente da Câmara datado de 30 de Março
de 2005.)

Técnico profissional de 2.ª classe — área de informática, pelo
prazo de seis meses:

Luís Manuel Rodrigues Santos.

(Despacho do presidente da Câmara datado de 12 de Abril
de 2005.)

Técnico superior de 2.ª classe — área de engenharia flores-
tal, pelo prazo de seis meses:

Mónica Catarina Fernandes Almeida.

Auxiliar administrativo, pelo prazo de 12 meses:

Helena Cristina Figueiredo Gomes Ferreira.
Sandra Cristina Santos Santos.
Regina Teixeira Dias.

Apontador, pelo prazo de 12 meses:

Bruno Carlos Carvalho Metelo.

Auxiliar de serviços gerais, pelo prazo de 12 meses:

Maria Isabel Rodrigues Almeida.

(Despacho do presidente da Câmara datado de 14 de Abril
de 2005.)

Auxiliar administrativo, pelo prazo de 12 meses:

Lúcia Conceição Ferreira Silva.

(Despacho do presidente da Câmara datado de 21 de Abril
de 2005.)

27 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, António Car-
los Figueiredo.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÁTÃO

Aviso n.º 3796/2005 (2.ª série) — AP.  — Luís Manuel de
Magalhães Cabral, presidente da Câmara Municipal supra:

Para efeitos de apreciação pública e de acordo com o artigo 118.º
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, torna pú-
blico o projecto de Regulamento do Transporte Público de Aluguer
em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Transportes
em Táxi, que foi presente em reunião ordinária desta Câmara Municipal
realizada no dia 15 de Março de 2005, podendo as sugestões ser
apresentadas, no prazo de 30 dias úteis, após a sua publicação no
Diário da República, na Divisão Administrativa e Financeira desta
Câmara, durante as horas normais de expediente.

26 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel
de Magalhães Cabral.

Projecto de Regulamento do Transporte Público de Alu-
guer em Veículos Automóveis Ligeiros de Passagei-
ros — Transportes em Táxi

Preâmbulo

Em 28 de Novembro de 1995 foi publicado o Decreto-Lei n.º 319/
95, diploma que procedeu à transferência para os municípios de
diversas competências em matéria de transportes de aluguer em
veículos ligeiros de passageiros.

O referido diploma emanou do Governo, no uso da autorização
legislativa concedida pela Assembleia da República, nos termos do
artigo 13.º da Lei n.º 39-B/94, de 27 de Dezembro, que aprovou o
Orçamento de Estado para 1995.

O Decreto-Lei n.º 319/95, mereceu críticas e foi alvo de con-
testação de diversas entidades e organismos, tendo por base as
seguintes razões:

Atribuição de poderes aos municípios para, através de regula-
mentos municipais, fixarem o regime de atribuição e ex-
ploração de licenças de táxis, situação que poderia levar,
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no limite e por absurdo, a serem criados tantos regimes quantos
os municípios existentes, tornando impossível uma adequa-
da fiscalização pelas entidades policiais;

Omissão de um regime sancionatório das infracções relativas
ao exercício da actividade de táxis, designadamente a sua
exploração por entidades não titulares de licenças, a alte-
ração de locais de estacionamento e as infracções às regras
tarifárias convencionadas para o sector;

Duvidosa constitucionalidade de determinadas normas, nomea-
damente do n.º 2 do artigo 15.º, na medida em que condicionava
a eficácia dos regulamentos municipais ao seu depósito na
Direcção-Geral de Transportes Terrestres, contrariando, desta
forma, o princípio constitucional da publicidade das nor-
mas, bem como do artigo 16.º, que permitia que um regula-
mento municipal pudesse revogar diversos decretos-leis.

Estas razões fundamentaram um pedido de autorização legis-
lativa do Governo à Assembleia da República, que lhe foi
concedida ao abrigo da Lei n.º 18/97, de 11 de Junho.

Com efeito, este diploma revogou o Decreto-Lei n.º 319/95, e
repristinou toda a legislação anterior sobre a matéria, conceden-
do, ao mesmo tempo, ao Governo autorização para legislar no sentido
de transferir para os municípios competências relativas à activi-
dade de aluguer em veículos ligeiros de passageiros.

Na sequência desta autorização legislativa, foi publicado o De-
creto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, posteriormente alterado
pelo Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, que regulamenta o
acesso à actividade e ao mercado dos transportes em táxi. Aos
municípios foram cometidas responsabilidades ao nível do acesso
e organização do mercado, continuando na administração central,
nomeadamente, as competências relacionadas com o acesso à ac-
tividade.

No que concerne ao acesso ao mercado, as câmaras municipais
são competentes para:

Licenciamento dos veículos — os veículos afectos ao trans-
porte em táxis estão sujeitos a licença a emitir pelas câma-
ras municipais;

Fixação dos contingentes — o número de táxis consta de
contingente fixado, com uma periodicidade não inferior a
dois anos, pela Câmara Municipal;

Atribuição de licenças — as câmaras municipais atribuem as
licenças por meio de concurso público. Os termos gerais
dos programas de concurso, incluindo os critérios aplicá-
veis à hierarquização dos concorrentes, são definidos em
regulamento municipal;

Atribuição de licenças de táxis para pessoas com mobilidade
reduzida — as câmaras municipais atribuem licenças, fora
do contingente e de acordo com critérios fixados por regu-
lamento municipal, para o transporte de pessoas com mo-
bilidade reduzida.

Relativamente à organização do mercado, as câmaras munici-
pais são competentes para:

Definição dos tipos de serviço;
Fixação dos regimes de estacionamento.

Por fim, foram-lhes atribuídos importantes poderes ao nível da
fiscalização e em matéria contra-ordenacional.

Verifica-se, pois, que foram de monta as alterações consignadas
pelo Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto. Por isso, as nor-
mas jurídicas constantes dos regulamentos sobre a actividade de
transporte de aluguer em veículos ligeiros de passageiros actual-
mente em vigor terão que se adequar ao preceituado no novo re-
gime legal, não obstante se manterem válidas muitas das soluções
e mecanismos adoptados nos regulamentos emanados ao abrigo do
Decreto-Lei n.º 319/95, de 28 de Novembro.

O presente projecto de Regulamento, a merecer aprovação pelo
órgão executivo camarário, deve ser submetido a apreciação pú-
blica para recolha de sugestões, nos termos do artigo 118.º do Código
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/
91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31
de Janeiro, a qual será, para o efeito, publicada na 2.ª série do Diário
da República e num jornal local. Os interessados deverão, queren-
do, dirigir por escrito as suas sugestões a esta Câmara Municipal,
dentro do prazo de 30 dias a contar da sua publicação. Efectuada
tal auscultação pública, deverá esta Câmara, ao abrigo do estatuído
na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, na alínea d) do n.º 5 e na alínea a)
do n.º 6, todos do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-

bro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janei-
ro, submeter, para análise e votação, o presente projecto de Regu-
lamento, acompanhado das sugestões eventualmente apresentadas
à Assembleia Municipal.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica-se a toda a área do município
de Sátão.

Artigo 2.º

Objecto

O presente Regulamento aplica-se aos transportes públicos de
aluguer em veículos ligeiros de passageiros, como tal definidos pelo
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, e legislação complementar,
adiante designados por transportes em táxi.

CAPÍTULO II

Da prestação do serviço

Artigo 3.º

O serviço

A prestação do serviço de transporte em táxi na área do muni-
cípio obedece às normas da legislação geral e ao disposto no pre-
sente Regulamento.

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) Táxi — o veículo automóvel ligeiro de passageiros afec-
to ao transporte público, equipado com taxímetro e com
distintivos próprios, titular de licença emitida pela Câ-
mara Municipal;

b) Transporte em táxi — o transporte efectuado por meio
de veículo a que se refere a alínea anterior, ao serviço de
uma só entidade, segundo itinerário da sua escolha e me-
diante retribuição;

c) Transportador em táxi — a empresa habilitada com al-
vará para o exercício da actividade de transportes em táxi.

Artigo 4.º

Licenciamento da actividade

A actividade de transportes em táxi só pode ser exercida por
sociedades comerciais ou cooperativas licenciadas pela Direcção-
-Geral de Transportes Terrestres (DGTT), ou por empresários em
nome individual no caso de pretenderem explorar uma única li-
cença.

Artigo 5.º

Licenciamento dos veículos

1 — Os veículos afectos ao transporte em táxi terão obrigato-
riamente matrícula nacional e estão sujeitos a uma licença a emi-
tir pela Câmara Municipal.

2 — A licença emitida pela Câmara Municipal é comunicada pelo
interessado à Direcção-Geral de Transportes Terrestres, para efei-
tos de averbamento no alvará.

3 — A licença do táxi e o alvará ou sua cópia certificada devem
estar a bordo do veículo.

Artigo 6.º

Tipos de serviço

Os serviços de transporte em táxi são prestados em função da
distância percorrida e dos tempos de espera, ou:

a) À hora, em função da duração do serviço;
b) A percurso, em função dos preços estabelecidos para de-

terminados itinerários;
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c) A contrato, em função de acordo reduzido a escrito por
prazo não inferior a 30 dias, onde constam obrigatoria-
mente o prazo, a identificação das partes e o preço acor-
dado.

Artigo 7.º

Regime de estacionamento

1 — O estacionamento dos táxis no município obedece ao prin-
cípio de regime de estacionamento fixo, salvo na sede do conce-
lho que será condicionado.

2 — Para garantir a disponibilidade do serviço, poderá a Câma-
ra Municipal em qualquer altura estabelecer uma escala de presta-
ção obrigatória do serviço.

3 — Poderá a Câmara Municipal, no uso das suas competências
próprias em matéria de ordenação do trânsito, alterar dentro da
área para que os contingentes são fixados, os locais onde os táxis
podem estacionar.

4 — Excepcionalmente, por ocasião de eventos que determi-
nem um acréscimo anormal e momentâneo de procura, a Câmara
Municipal, após audição prévia das entidades representativas do
sector, poderá criar locais de estacionamento temporário dos tá-
xis e definir as regras de acesso a esses locais.

Artigo 8.º

Regras de estacionamento

1 — Os táxis devem estar à disposição do público de acordo
com o regime de estacionamento que lhes for fixado.

2 — A utilização dos táxis dentro de cada local de estaciona-
mento, devidamente assinalado e delimitado, deve obedecer à or-
dem de chegada.

CAPÍTULO III

Dos contingentes e licenças

Artigo 9.º

Contingentes e estacionamento

1 — Os contingentes e estacionamento de táxis do município
são os seguintes:

a) Na sede do concelho, nos seguintes locais — 5 táxis em:

3 na Rua de Ferreira Lapa;
2 na Praça de Paulo VI.

b) Nas freguesias de:

Águas Boas — 1 táxi em Águas Boas;
Avelal — 1 táxi em Avelal;
Decermilo — 1 táxi em Decermilo;
Ferreira d’Aves — 5 táxis em:

Vila Boa;
Lamas;
Castelo;
Covelo;
Aldeia Nova.

Forles — 1 táxi em Forles
Mioma — 3 táxis em:

Mioma;
Lages;
A designar.

Rio de Moinhos — 3 táxis em:

Casal de Cima;
Casal do Fundo;
A designar.

Romãs — 3 táxis em:

Douro Calvo;
Silvã de Baixo;
A designar.

S. M de Vila Boa — 3 táxis em:

Ladário;
2 a designar.

Silvã de Cima — 1 táxi em Casal;
Vila Longa — 1 táxi em Vila Longa.

2 — Com uma periodicidade não inferior a dois anos, poderá a
Câmara Municipal redimensionar os contingentes, tendo em vista
as necessidades globais de transporte em táxi na área municipal,
após audição prévia das entidades representativas do sector.

3 — Fora destes contingentes, poderá ainda a Câmara licenciar
táxis para o transporte de pessoas com mobilidade reduzida, devi-
damente adaptados de acordo com as regras definidas para o efei-
to, sempre que a sua necessidade seja sentida e não possa ser su-
prida pela voluntária adaptação dos táxis existentes

4 — Os locais destinados ao estacionamento de táxis serão de-
vidamente assinalados através de sinalização horizontal e vertical.

Artigo 10.º

Licenciamento

1 — A cada unidade de contingente corresponde uma licença de
táxi emitida pela Câmara Municipal.

2 — As licenças são ordenadas sequencialmente segundo o cri-
tério de antiguidade.

Artigo 11.º

Atribuição de licença

1 — A atribuição de licenças para o exercício da actividade de
transporte em táxi é feito por concurso público, aberto a socieda-
des comerciais ou cooperativas titulares de alvará emitido pela
Direcção-Geral de Transportes Terrestres (DGTT), e a empresá-
rios em nome individual, no caso de pretenderem explorar uma
única licença;

2 — Podem ainda concorrer a estas licenças os trabalhadores
por conta de outrem, bem como os membros de cooperativas li-
cenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres (DGTT)
e que preencham as condições de acesso e exercício da profissão
definidas nos termos do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto,
com a redacção da Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro.

Neste caso e após a concessão da licença é concedido um prazo
de 180 dias para efeitos de licenciamento para o exercício da ac-
tividade, findo o qual caduca o respectivo direito à licença;

3 — O concurso público é aberto por deliberação da Câmara
Municipal, de onde constará também a aprovação do programa de
concurso.

Artigo 12.º

Abertura de concurso

1 — Será aberto um concurso público para cada contingente.
2 — A abertura de concursos fundamentar-se-á na necessidade

de satisfazer as necessidades da população em matéria de trans-
portes.

3 — A abertura de concurso poderá visar a atribuição de todas
as licenças vagas num contingente ou apenas numa fracção.

Artigo 13.º

Publicitação do concurso

1 — O concurso público inicia-se com a publicação de um anúncio
na 3.ª série do Diário da República.

2 — O concurso será simultaneamente publicitado por edital a
afixar nos locais de estilo e obrigatoriamente na sede ou sedes de
junta de freguesia da área do contingente, e publicado, no mínimo,
num jornal de circulação nacional, regional ou local.

3 — O concurso deverá também ser comunicado às entidades
representativas do sector.

4 — O período para apresentação de candidaturas será de
30 dias contados a partir da data da publicação no Diário  da
República.

5 — No período referido no número anterior, o programa de
concurso estará exposto para consulta do público nas instalações
da Câmara Municipal.
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Artigo 14.º

Programa de concurso

1 — O programa de concurso define os termos a que obedece e
expressamente inclui o seguinte:

a) Identificação do concurso;
b) Identificação da entidade que preside ao concurso e do

serviço organizador;
c) O endereço do município e do local de recepção das can-

didaturas, mencionando o respectivo horário de funcio-
namento;

d) A data e hora limites para apresentação da candidaturas;
e) Os requisitos mínimos de admissão ao concurso;
f) A forma que deve revestir a apresentação de candidatu-

ras, nomeadamente modelos de requerimentos e declara-
ções;

g) Os documentos que obrigatoriamente acompanham a apre-
sentação de candidatura;

h) Os critérios a observar na ordenação dos candidatos e
consequente atribuição de licenças.

2 — Da identificação do concurso constará expressamente a área
para que é aberto e o regime de estacionamento.

Artigo 15.º

Requisitos de admissão a concurso

1 — Todos os concorrentes deverão fazer prova de que se en-
contra regularizada a sua situação em relação a dívidas fiscais ao
Estado Português ou de contribuições para a segurança social.

2 — Para efeitos do número anterior, considera-se que têm a
situação regularizada os contribuintes que se enquadrem numa das
seguintes situações:

a) Não sejam devedores perante a Fazenda Nacional de quaisquer
impostos ou contribuições, prestações e respectivos ju-
ros;

b) Estejam a proceder ao pagamento de dívida nas condi-
ções e termos autorizados;

c) Tenham reclamado, recorrido ou impugnado judicialmen-
te dívidas existentes, salvo se, pelo facto de não ter sido
prestada garantia nos termos do Código do Processo Tri-
butário, não tiver sido suspensa a respectiva execução.

Artigo 16.º

Apresentação de candidaturas

1 — As candidaturas, e os documentos que obrigatoriamente as
devem acompanhar, podem ser entregues directamente ou envia-
das por correio registado para o local de recepção definido no
programa de concurso, dentro do prazo fixado.

2 — A recepção das candidaturas deve ser registada, anotando-
-se a data e a hora em que foram recepcionadas, o número de or-
dem de apresentação e, no caso de entregas directas, a identidade
e morada dos portadores, sendo passado recibo com os mesmos
elementos.

3 — As candidaturas que não sejam apresentadas até ao limite
do prazo fixado ou, se enviadas por correio, não exibam carimbo
comprovativo da sua entrega naquele serviço, vinte e quatro ho-
ras antes da hora limite, serão consideradas excluídas.

4 — A falta de quaisquer documentos no acto de apresentação
de candidatura poderá ser suprida nos cinco dias úteis seguintes,
desde que seja exibido recibo da entidade competente, demonstra-
tivo de ter sido efectuada em tempo útil diligência para a sua ob-
tenção.

5 — No caso previsto no número anterior, será a candidatura
admitida condicionalmente, sendo excluída no fim do período fi-
xado se, entretanto, a lacuna não for suprida.

Artigo 17.º

Da candidatura

1 — A candidatura assume a forma de requerimento dirigido ao
presidente da Câmara, de acordo com o modelo constante do pro-
grama de concurso, e deverá ser acompanhada dos seguintes do-
cumentos:

a) Documento comprovativo de que é titular de alvará váli-
do de transportador de táxi, emitido pela Direcção-Geral

de Transportes Terrestres, ou, no caso de concorrente
individual, documentos comprovativos de cumprirem os
requisitos de acesso à actividade, ou seja, certificado de
registo criminal, certificado de capacidade profissional válido
para o transporte de táxi e garantia bancária no valor
mínimo exigido para a constituição de uma sociedade;

b) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a
situação contributiva para a segurança social;

c) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a
situação fiscal.

2 — No caso de concorrentes individuais, deverão ainda ser
entregues os seguintes documentos:

a) Documento comprovativo da residência;
b) Documento comprovativo da qualidade de membro de

cooperativa licenciada pela Direcção-Geral de Transpor-
tes Terrestres, se for caso disso.

Artigo 18.º

Análise das candidaturas

Findo o prazo a que se refere o n.º 4 do artigo 13.º, o serviço
organizador apresentará à Câmara Municipal, no prazo máximo
de 10 dias, um relatório fundamentado com a classificação orde-
nada dos candidatos em função dos critérios de atribuição de li-
cenças estabelecidos.

Artigo 19.º

Critérios de atribuição de licenças

1 — Na classificação dos concorrentes à atribuição de licenças
observar-se-ão sequencialmente os seguintes critérios de prioridade:

a) Transportadores em táxi com sede no concelho, alvará
emitido há mais de três anos e que nunca tenham sido
contemplados com nenhuma licença de táxi em concursos
realizados após a aprovação do presente Regulamento;

b) Concorrentes individuais que residam na área do contin-
gente para o qual foi aberto o concurso;

c) Concorrentes individuais que exerçam a profissão na área
do contingente para o qual foi aberto o concurso;

d) Outros transportadores em táxis;
e) Outros concorrentes individuais.

2 — Em igualdade de condições, a ordenação dos candidatos
respeitará a antiguidade no exercício da actividade ou profissão.

3 — A cada candidato somente pode corresponder um lugar na
classificação e uma licença em cada concurso.

Artigo 20.º

Atribuição de licença

1 — A Câmara Municipal, tendo presente o relatório elaborado,
dará cumprimento aos artigos 100.º e seguintes do Código do Pro-
cedimento Administrativo, facultando aos candidatos 15 dias para
se pronunciarem sobre o mesmo.

2 — Passado o prazo fixado no número anterior, o serviço que
elaborou o relatório inicial procederá à análise das reclamações
apresentadas pelos candidatos e elaborará um relatório final, devi-
damente fundamentado, que submeterá à apreciação da Câmara
Municipal para decisão definitiva sobre atribuição da ou das licen-
ças.

3 — Da deliberação final deverão constar, obrigatoriamente, os
seguintes elementos:

a) Identificação do concorrente contemplado com a licença;
b) O contingente onde se integra a licença e respectivo nú-

mero, o regime de estacionamento a que fica afecta e, se
for o caso, o local de estacionamento;

c) O prazo de 90 dias, ou 180 dias para veículo adaptado ao
transporte de pessoas de mobilidade reduzida, para o con-
corrente contemplado proceder ao licenciamento efecti-
vo do veículo e iniciar o exercício da actividade.

4 — O prazo referido na alínea c) do número anterior será obri-
gatoriamente de 180 dias se o concorrente contemplado não for
titular de alvará de transportador em táxi.

5 — A deliberação final deve ser publicitada pelos meios usuais,
comunicada ao concorrente e às entidades representativas do sec-
tor, por meio de carta registada.
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Artigo 21.º

Emissão de licença

1 — Dentro do prazo fixado, o concorrente contemplado de-
verá requerer à Câmara Municipal a emissão da respectiva licença,
em impresso próprio, acompanhado dos seguintes documentos que
serão devolvidos após conferência:

a) Alvará de acesso à actividade emitido pela Direcção-Ge-
ral de Transportes Terrestres;

b) Certidão emitida pela conservatória do registo comercial
ou bilhete de identidade, no caso de pessoa singular;

c) Documento comprovativo de que se encontra inscrito na
direcção de finanças respectiva para o exercício da acti-
vidade;

d) Livrete e título do registo de propriedade do veículo a
licenciar, que deverá ter as condições legalmente exigi-
das;

e) Certificado de inspecção válida do veículo, se for caso disso;
f) Documento comprovativo de aferição do taxímetro, emitido

por entidade reconhecida para o efeito;
g) Declaração do anterior titular de licença, com assinatura

reconhecida presencialmente, nos casos em que ocorra a
transmissão de licença;

h) A anterior licença nos casos de averbamento de altera-
ções na esfera do titular, do veículo ou do serviço.

2 — Verificados os requisitos no acto da entrega, a Câmara Muni-
cipal emitirá de imediato a respectiva licença, do modelo fixado, ou
entregará um duplicado do requerimento devidamente autenticado, o
qual substituirá a licença por um período não superior a 30 dias.

3 — Pela emissão da licença ou por qualquer averbamento que
não seja da responsabilidade do município, é devida a taxa previs-
ta no Regulamento de Taxas e Licenças.

Artigo 22.º

Caducidade das licenças

A licença de táxi ou o direito a ela caducam nos seguintes casos:

a) Quando não for respeitado o prazo previsto na alínea c)
do n.º 3 do artigo 20.º do presente Regulamento;

b) Quando não for respeitado o prazo fixado para a legali-
zação pelos herdeiros da licença explorada por empresá-
rio em nome individual falecido;

c) Quando o alvará emitido pela Direcção-Geral dos Trans-
portes Terrestres caducar ou não for renovado;

d) Quando ocorrer o abandono do exercício da actividade.

Artigo 23.º

Renovação do alvará

1 — Os titulares de licença de táxi emitidas pela Câmara Muni-
cipal devem fazer prova a renovação do alvará até ao máximo de
30 dias após o termo da sua validade.

2 — Ultrapassado este período, e salvo se for apresentado do-
cumento comprovativo de que, em tempo útil, foi efectuada dili-
gência para o efeito, a Câmara Municipal, ouvida a Direcção-Ge-
ral de Transportes Terrestres, poderá aplicar uma coima.

Artigo 24.º

Dever de comunicação

A Câmara Municipal comunicará a concessão de licença ou qual-
quer averbamento às seguintes entidades:

a) Juntas de freguesia da área afecta ao contingente envol-
vido;

b) Forças policiais existentes no concelho;
c) Direcção-Geral dos Transportes Terrestres;
d) Entidades representativas do sector.

CAPÍTULO IV

Da fiscalização e aplicação de sanções

Artigo 25.º

1 — No exercício das competências que lhe estão conferidas, a
Câmara Municipal promoverá, no interesse dos munícipes, uma

constante e activa acção de fiscalização, com vista a garantir o
estrito cumprimento do presente Regulamento e demais legislação
reguladora do acesso e exercício da actividade.

2 — As infracções detectadas conduzirão ao levantamento ime-
diato de processo de contra-ordenações.

3 — No âmbito das competências que lhe estão conferidas, cabe
à Câmara Municipal o processamento das contra-ordenações e ao
presidente da Câmara Municipal a aplicação das coimas.

4 — A Câmara Municipal comunicará à Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres as infracções cometidas e as sanções aplicadas.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 26.º

Substituição de licenças

1 — A requerimento dos interessados, a Câmara Municipal subs-
tituirá, no prazo previsto para o efeito, as licenças para a explo-
ração da indústria de transportes de aluguer em veículos ligeiros de
passageiros emitidas para o concelho ao abrigo do Regulamento
de Transportes em Automóveis, desde que os seus titulares façam
prova de terem obtido o alvará para o exercício da actividade de
transportador em táxi.

2 — O processo de licenciamento referido no número anterior
obedecerá, com as necessárias adaptações, ao disposto no artigo 21.º
do presente Regulamento.

Artigo 27.º

Regime supletivo

Ao procedimento do concurso para atribuição de licenças de táxi
são aplicáveis, subsidiariamente e com as necessárias adaptações,
as normas dos concursos para aquisição de bens e serviços.

Artigo 28.º

Norma revogatória

São revogadas todas as disposições regulamentares aplicáveis ao
transporte em táxi que contrariem o estabelecido no presente
Regulamento.

Artigo 29.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua
publicação.

Aviso n.º 3797/2005 (2.ª série) — AP.  — Luís Manuel de
Magalhães Cabral, presidente da Câmara Municipal supra:

Torna público que, por deliberação da Assembleia Municipal,
proferida em sessão realizada no dia 15 de Abril de 2005, sob pro-
posta da Câmara Municipal, foi aprovada uma nova estrutura or-
gânica de serviços e alteração ao quadro de pessoal, que a seguir se
transcreve na íntegra.

26 de Abril de 2005. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel
de Magalhães Cabral.

Regulamento Orgânico e quadro de pessoal
do município de Sátão

Preâmbulo

O Regulamento Orgânico e quadro de pessoal do município de
Sátão, que vigorava desde Novembro de 1999, sofreram alguns
retoques de pormenor em Julho de 2002.

Verifica-se a necessidade de proceder a actualizações e ajusta-
mentos, de forma a adaptar os serviços à realidade actual, dado o
elevado número de competências que têm vindo a ser transferidas
para as autarquias locais, bem como os inúmeros diplomas publi-
cados na área dos recursos humanos.

Assim, torna-se urgente reformular a estrutura orgânica para que,
deste modo, as chefias possam passar a desempenhar um papel




